
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 12/2025
Data: 23 de setembro de 2025
Dispõe sobre a realização de Sessão Solene pela Câmara Municipal de Sorriso/MT, no mês de outubro, de cada ano, em comemoração ao Dia do Nordestino.
RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, ADIR CUNICO – NOVO, BRENDO BRAGA – Republicanos, GRINGO DO BARREIRO – PL, DIOGO KRIGUER – PSDB, EMERSON FARIAS – PL, TOCO BAGGIO – PSDB, DARCI GONÇALVES – MDB, PRFª SILVANA PERIN – MDB, WANDERLEY PAULO – Progressistas E JANE DELALIBERA - PL, vereadores com assento nesta Casa de Leis, em conformidade com os Arts. 108 e 109, III do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Resolução:
Art. 1º Fica determinada a realização de Sessão Solene, pela Câmara Municipal de Sorriso-MT, no mês de outubro, de cada ano, em comemoração ao Dia do Nordestino.
Art. 2º Durante a Sessão Solene se fará homenagens e comemorações referentes ao Dia do Nordestino
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O Dia do Nordestino é comemorado anualmente em 8 de outubro, no Brasil.
Esta data homenageia toda a diversidade cultural e folclórica típica da região Nordeste do Brasil.
Considerando que temos em nosso município uma parcela significativa de pessoas oriundas do Nordeste.
O Nordeste brasileiro é conhecido pela sua musicalidade, culinária, danças, superstições, artesanatos, belíssimas paisagens naturais e muito mais.
O povo nordestino é um grande tesouro da cultura nacional, um dos maiores traços da identidade do Brasil.
O Nordeste brasileiro é composto pelos seguintes estados: Maranhão, Alagoas, Bahia, Ceará, Piauí, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres edis no sentido de deliberarem favoravelmente a presente propositura.
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